
PREFEITURA MUNICIPAL DE M
ARIANA 

CEP 35.420-000 — ESTADO
 DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Mariana, 10 de fevereir
o de 2021. 

Exmo. Ronaldo Alves Bento . 

Presidente da Câmara Municip
al de Mariana. 

Senhores Vereadores, 

O Poder Executivo Municipal e
ncaminha para apreciação dess

a douta Câmara, O 

incluso Projeto de Lei, que dispõ
e sobre à concessão do prêmio an

ual por produtividade 

aos profissionais da Secretaria M
unicipal de Educação, optantes p

elo Plano de Carreira, 

na forma da Lei Complementar nº 13
9/2014, enquanto perdurar a suspen

são das aulas 

presenciais no Município de Maria
na, em decorrência da pandemia c

ausada pelo agente 

coronavírus- COVID-19. 

O Município de Mariana, por meio da 
Lei Complementar nº 139/2014 asseg

ura 

aos profissionais da Secretaria Municipal d
e Educação (Professor, Pedagogo, Secretári

o 

Escolar, Inspetor de Aluno, Monitor de Cre
che, Monitor de Ensino Especial) a percep

ção 

do Prêmio por Produtividade, anualme
nte, com efeito de prêmio pecuniário

 anual, de 

valor monetário variável segundo uma escal
a do mínimo de 70% (setenta por cento) até 

6 máximo de 100% (cem por cento), inci
dentes sobre o valor de referência do piso 

salarial em vigor de cada categoria profissional
 mencionada. 

De acordo com a referida Lei, o prêmio é concedido anualmente, observad
o o 

desempenho do servidor com base na metodolog
ia do índice GUIA, combinado com a 

apuração dos resultados acadêmicos anua
is dos alunos de cada professor, obtidos 

nas 

provas bimestrais padronizadas, elaboradas pela Se
cretaria Municipal de Educação. 

Ocorre que, em decorrência da pandemia 
causada pelo agente coronavírus- 

COVID-19, foi editado o Decreto Municipal nº 10.030, de 16.03.2020 que declarou 

situação de emergência em saúde pública n
o município de Mariana, em razão do surto 

de doença respiratória - Coronavírus e suspe
ndeu as atividades escolares. 

Logo, em virtude da suspensão das ativi
dades presenciais nas escolas 

municipais, não foi possível que se realizass
e a avaliação dos servidores da Educação no 

ano de 2020, faltando, assim, um dos requisit
os exigidos pela Lei para viabilizar O 

pagamento do referido prêmio. 

A par disso, entende-se que os servidores
 da educação não podem ser 

penalizados e tolhidos do direito à percepção do prêmio por produtividad
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Ls 
mas todo o mundo, desafiando a 

administração pública a criar novas 
soluções em 

diversas áreas, para possibilitar a superação 
da crise imposta pela pandemia. 

Dessa forma, uma vez que à Adm
inistração Pública está vinculad

a ao 

princípio da legalidade, faz-se ne
cessário instituir regramento exc

epcional e próprio 

para este momento, de modo que 
seja possível conceder aos servido

res da Educação o 

prêmio por produtividade, observ
ando-se o prazo previsto no parágr

afo único, do art.27 

da Lei Complementar nº 139/2014.
 

Na certeza de que a presente iniciati
va resguardará os direitos adquirido

s 

pelos profissionais da Secretaria Muni
cipal de Educação e alcançará o inte

resse público 

de fortalecimento do ensino m
unicipal, o Poder Executivo conta com 

O acolhimento, 

apoio e aprovação deste Projeto d
e Lei, em única discussão e votaç

ão, em regime de 

urgência. 

Cordialmente, 

Juliano Vaseghcelos Gonçalves 

Prefeito Munkipal em Exercício 
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Em 23 loaleii6es 

RAUuULI-ITALO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº . 2o /2021 

“Dispõe, excepcionalmente, sobre a concessão
 do prêmio anual por 

produtividade aos profissionais da Secretaria Municipal de 

Educação, optantes pelo Plano de Carreira, na forma da Lei 

Complementar Municipal nº 139/2014”, 

Art. 1º. O pagamento do prêmio anual por produtividad
e aos profissionais da 

Secretaria Municipal de Educação, regidos pel
a Lei Complementar Municipal nº 

139/2014, será concedido de acordo com o dese
mpenho do servidor, aferido no ano 

de 2019, excepcionalmente, enquanto perdurar
 a suspensão das aulas presenciais no 

Município de Mariana, em decorrência da pandemia causada pelo agente 

coronavírus-COVID-19. 

Parágrafo único. Após a retomada das aulas pr
esenciais no município de Mariana, a 

concessão do prêmio por produtividade de que 
trata O caput deste artigo, observará 

o disposto na Lei Complementar Municipal nº 13
9/2014. 

Art. 2º. Em se tratando de servidor que se e
ncontrava, no ano de 2019, em gozo de 

afastamento sem incidência na suspensão da contagem de tempo de efetivo 

exercício, a concessão do prêmio será realizada levan
do em consideração a nota 

obtida pelo servidor na última avaliação de desempenho feita antes do seu 

afastamento, 

Art. 3º. Os casos omissos relacionados ao pagam
ento do prêmio por produtividade 

referente ao período de suspensão das aula
s presenciais serão resolvidos pela 

Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 4º, Esta Lei entra em vigor na data da sua
 publicação, retroagindo seus efeitos 

em 1º de janeiro de 2021. 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 
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